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Processo Administrativo nº 34.947/2022 – Pregão Eletrônico 254/2022
Contratada: VFN ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.
Nos termos do parecer jurídico e tendo em vista que decaiu o direito da empresa em assinar o termo contratual, aplico à empresa VFN ENGENHARIA E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.215.076/0001-95, a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de
05 (cinco nos), conforme disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no item 12.1 do edital, devido à recusa injustificada em assinar o termo de contrato, tudo
pelos motivos mencionados no Processo Administrativo retromencionado. Notifique-se a empresa, para que, querendo, apresente o recurso que entender
cabível, no prazo estabelecido no artigo 109 da Lei de Licitações. Botucatu, 10 de janeiro de 20223.
RODRIGO COLAUTO TABORDA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – Competência delegada através do Decreto Municipal nº 12.369, de 2
de setembro de 2021.
 
Processo Administrativo nº 49.510/2022 – Pregão Eletrônico 327/2022
Contratada: JABEZ PRESTADORA DE SERVIÇOS L TDA.
Acolhendo-se os termos do parecer jurídico, decido pela rescisão do contrato administrativo nº 299/2022, com fulcro na sua cláusula décima primeira e nos
artigos 77 e 78, I da Lei nº 8.666/93, e pela penalização da empresa JABEZ PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
46.757.933/0001-29, com a aplicação de MULTA de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, com fulcro nos itens 12.2.3 do Edital, c láusula décima do
contrato c.c. artigo 87, II da Lei nº 8.666/93, bem como pela imposição da penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração direta e indireta
do Município, pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do item 12.1 do edital e do art. 7° da Lei nº 10.520/2022, tudo pelos motivos mencionados no Processo
Administrativo retromencionado. Notifique-se a empresa para que, querendo, apresente o recurso que entender cabível, no prazo estabelecido no artigo 109 da
Lei de Licitações. Botucatu, 18 de janeiro de 2023.
CLÁUDIA MARIA GABRIEL - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Competência delegada através do Decreto Municipal nº 12.369, de 2 de setembro de
2021.
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